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pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Governo e Gestão Estratégica, com fulcro no art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 
de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 20, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, com validade a contar de 15 de maio de 2023 
(Processo n. 51/003637/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 862, DE 24 DE MAIO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor PAULO CESAR REBELO, matrícula n. 77680023, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, 
Símbolo 645/ES7/1/4, código 40285, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 40, § 19, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro 
de 1985, na redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 15 de maio de 2014, com os art. 75, caput e § 3º, 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, em redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020 e no art. 10, §1° e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, com validade a 
contar de 25 de abril de 2023 (Processo n. 31/026170/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 863, DE 24 DE MAIO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora VERA REGINA PEREIRA GUTERRES, matrícula n. 
33979021, ocupante do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, função Enfermeiro, classe B, código 
50053, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação 
Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, 
de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 
20, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, com validade a contar de 25 de abril de 2023 
(Processo n. 27/010173/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 864, DE 24 DE MAIO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, resolve:

CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados, a conduzirem veículos oficiais a serviço desta 
Secretaria de Estado, no Município de Campo Grande/MS, com efeito a partir da data da publicação: 

Matrícula n. Nome CNH n. Categoria
470062025 Gisele Lotfi Furquim 04286123639 AB
78155026 Samir Kalil Georges 00258152966 B
492205022 Uésley Cirino de Araújo Goncalves 07653627775 AB
431974023 Willian Pereira Lino 03294699823 AB

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MAIO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 


